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ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIAS

PORTARIA N.º 377/2022
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO, usando das
atribuições legais que lhe confere o art. 19, inciso XI, do Regimento Interno deste Tribunal
(Resolução TRE-MT nº 1.152/2012),
CONSIDERANDO a Resolução nº 347, de 13 de outubro de 2020, do Conselho Nacional de
Justiça;
CONSIDERANDO a Resolução nº 23.702, de 9 de junho de 2022, do Tribunal Superior Eleitoral;
CONSIDERANDO o artigo 8º, §4º, da Portaria nº 142, de 09 de abril de 2022, deste Tribunal;
CONSIDERANDO a reunião do Comitê Estratégico de Orçamento e Compras (CEOC), realizada
no dia 18 de julho de 2022, que aprovou as demandas apresentadas pelas unidades para constar
no Plano de Contratações Anual (PCA), conforme ata de reunião nº 2/2022 - CEOC;
CONSIDERANDO o que consta do SEI nº 01347.2022-9,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a versão final do Plano Contratações Anual (PCA) 2023, que abrange o Plano de
Aquisições de Tecnologia da Informação, do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso.
Art. 2º A presente Portaria e a versão final do Plano de Contratações Anual 2023 devem ser
publicadas no sítio eletrônico deste Tribunal em até 15 (quinze) dias, contados da aprovação do
PCA.
Art. 3º Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Cuiabá, 31 de agosto de 2022.
TRE-MT - PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES - EXERCÍCIO 2023.pdf
Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA
Presidente do TRE-MT

PORTARIA N.º 376/2022
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO, usando das
atribuições legais que lhe confere o art. 19, inciso XI, do Regimento Interno deste Tribunal
(Resolução TRE-MT nº 1.152/2012),
CONSIDERANDO a Resolução nº 347, de 13 de outubro de 2020, do Conselho Nacional de
Justiça;
CONSIDERANDO a Resolução nº 23.702, de 9 de junho de 2022, do Tribunal Superior Eleitoral;
CONSIDERANDO o disposto na Portaria TRE-MT nº 142, de 9/4/2022;
CONSIDERANDO o que consta do SEI nº 01313.2021-1,
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a versão final do Plano de Contratações Anual (PCA) 2022, que abrange o Plano de
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Art. 1º Aprovar a versão final do Plano de Contratações Anual (PCA) 2022, que abrange o Plano de
Aquisições de Tecnologia da Informação, do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso.
Art. 2º A presente Portaria e a versão final do Plano de Contratações Anual 2022 devem ser
divulgados no sítio eletrônico deste Tribunal em até 15 (quinze) dias, contados da aprovação do
PCA.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Cuiabá, 31 de agosto de 2022.
TRE-MT - PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES - EXERCÍCIO 2022.pdf
Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA
Presidente do TRE-MT

ATOS DA CORREGEDORIA

PROVIMENTOS

PROVIMENTO N. 6/2022
Implanta e disciplina o uso dos Livros Digitais Obrigatórios pelos Cartórios Eleitorais do Estado de
Mato Grosso
A CORREGEDORA REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 22, inciso XVIII, e artigo 23, ambos do Regimento Interno do Tribunal
Regional Eleitoral de Mato Grosso,
CONSIDERANDO que cabe à Corregedoria Regional Eleitoral velar pela fiel execução das leis e
instruções e pela boa ordem e celeridade dos serviços eleitorais;
CONSIDERANDO a necessidade de atualizar e padronizar os procedimentos cartorários referentes
à utilização dos livros obrigatórios previstos no Manual Cartorário;
CONSIDERANDO o Plano de Ação desta Corregedoria para o período de 2021 a 2023;
CONSIDERANDO o contido no Provimento CRE-MT nº 3, de 18 de maio de 2022, que implantou o
Projeto Zona Verde no Primeiro Grau de Jurisdição da Justiça Eleitoral de Mato Grosso;
CONSIDERANDO os Macrodesafios para a Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021-2026,
que visam o aperfeiçoamento da política de sustentabilidade e de ações que estimulem o uso
sustentável de recursos naturais e bens públicos;
CONSIDERANDO que a tramitação de processos judiciais e administrativos, bem como o registro
de informações em meio informatizado promovem celeridade, eficiência e facilidade de acesso aos
demais atores desta justiça especializada;
CONSIDERANDO, por fim, o contido no SEi nº 06076.2022-6;
RESOLVE
Art. 1º. Implantar o uso dos Livros Digitais Obrigatórios (LiDO) nas Zonas Eleitorais do Estado de
Mato Grosso.
Art. 2º. Os Livros Digitais Obrigatórios (LiDO) serão os seguintes:
I.Livro Digital de Registro de Multas;
II. Livro Digital de Registro de Débitos;
III. Livro Digital de Rol de Culpados;
IV. Livro Digital Geral de Atas.
§ 1º. O Livro Digital de Registro de Multas destina-se à inscrição das multas eleitorais e criminais
fixadas por decisão judicial transitada em julgado, em procedimento próprio, e não pagas no prazo
de 30 (trinta) dias. O registro será feito mediante o preenchimento do Termo de Inscrição de Multa
Eleitoral;

§ 2º. O Livro Digital de Registro de Débitos destina-se ao registro de sobras de campanha não


